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DECRETO MUNICIPAL NO. 09/2020   

   

   

NOMEIA SERVIDOR(A) QUE MENCIONA EM 

CARGO DE COMISSIONADO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

   

   

   

O Prefeito Municipal de Lagoa dos Patos, no uso de suas   

atribuições legais, consoante o disposto no artigo 97, inciso II, aliena “a”, da Lei Orgânica 

de Lagoa dos Pato e artigo 19, parágrafo 3º, da  Lei Complementar no. 738, de 04 de 

dezembro de 2015, que dispõe sobre reestruturação administrativa e organizacional da 

Prefeitura e Lagoa dos Patos,    

   

D E C R E T A:    

   

Artigo 1º. – Fica nomeado, para ocupar o cargo de   

provimento em comissão de DIRETOR(A) DE CONVÊNIOS E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS, símbolo de vencimento CCM-4, vinculado à Secretaria Municipal de 

FINANÇAS, o(a) (a)senhor(a)   PÂMELLA HIULY PEREIRA DE OLVIERA, ocupante 

de cargo de provimento efetivo de técnico em contabilidade, portadora de CPF no. 

119.570.726-60 RG no. MG-18.287.500 – SSPMG,  sendo a presente nomeação de 

natureza “ad nutum” em relação ao cargo comissionado.    

   

Parágrafo Único -  Fica conferido ao servidor(a)   

nomeado(a) comissão, acrescido ao vencimento base  do cargo em comissão que ora é 

nomeada, percentual na gradação de 50% (cinquenta por cento), face as atividades de 

direção que a servidora efetiva ora é nomeada.    

   

Artigo 2º - A  nomeação de que trata o artigo anterior,   

decorrente da exoneração da servidora efetiva Geice Karine Olveira Rocha, se dará pelo  

prazo que vigorar a licença maternidade da referida servidora.    

   

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua   

publicação, o que se dará no quadro de avisos da Prefeitura.    

   

Artigo 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.    

   

        



Mando, portanto, a todos quantos o cumprimento desta 

Resolução competir que o cumpra e faça cumprir tudo quanto nela contém e declara.    

   

Prefeitura de Lagoa dos Patos, 03 de fevereiro de 2020.    

    

José Raul Reis – Prefeito Municipal Município de Lagoa dos Patos   


